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1 Introdução 
 
As concessionárias do serviço público de distribuição de energia elétrica devem prover o 
serviço de forma adequada, buscando sempre a eficiência, conforme disposto na legislação e 
nos respectivos contratos de concessão. 
Dentre a legislação vigente, destacam-se os Procedimentos de Distribuição de Energia Elétrica 
no Sistema Elétrico Nacional ï PRODIST, que consistem em documentos elaborados pela 
Agência Nacional de Energia Elétrica ï ANEEL, com a participação dos agentes de distribuição 
e de outras entidades e associações do setor elétrico nacional, que normatizam e padronizam 
as atividades técnicas relacionadas ao funcionamento e desempenho dos sistemas de 
distribuição de energia elétrica. 
 
O Módulo 8 destes procedimentos, mais especificamente em sua Seção 8.2, regulamenta a 
qualidade do serviço prestado pelas distribuidoras de energia elétrica, estabelecendo a 
metodologia para apuração dos indicadores de continuidade e dos tempos de atendimento a 
ocorrências emergenciais. 
 
O referido regulamento prevê que, na apuração dos indicadores coletivos e individuais deverão 
ser consideradas todas as interrupções de longa duração que atingirem as unidades 
consumidoras, admitidas algumas exceções (denominados expurgos), que podem ser 
encontradas no Item 5.6.2.2 do Módulo 8 do PRODIST, transcrito abaixo: 
 
5.6.2.2  Na apuração dos indicadores DEC e FEC devem ser consideradas todas as 
interrupções, admitidas apenas as seguintes exceções: 
 
i. falha nas instalações da unidade consumidora que não provoque interrupção em instalações 
de terceiros; 
 
ii. interrupção decorrente de obras de interesse exclusivo do consumidor e que afete somente a 
unidade consumidora do mesmo; 
 
iii. Interrupção em Situação de Emergência; 
 
iv. suspensão por inadimplemento do consumidor ou por deficiência técnica e/ou de 
segurança das instalações da unidade consumidora que não provoque interrupção 
em instalações de terceiros, previstas em regulamentação; 
 
v. vinculadas a programas de racionamento instituídos pela União; 
 
vi. ocorridas em Dia Crítico; 
 
vii. oriundas de atuação de Esquema Regional de Alívio de Carga estabelecido pelo 
ONS. [grifos nossos] 
 
Para os casos de expurgo por Interrup«o em Situa«o de Emerg°ncia (ISE), a al²nea ñhò do 
Item 5.12.1 do Módulo 8.2 do PRODIST estabelece a obrigatoriedade das distribuidoras em 
disponibilizar, em seu sítio eletrônico, relatórios digitais com as evidências do evento que tenha 
gerado tais interrupções enquadradas no inciso iii do Item 5.6.2.2 do mesmo. 
Nesta seara, o presente documento, Relatório de Evento em Situação de Emergência de 
código Nº. 20160127_COBRADE_TODOS, visa apresentar as evidências de um evento 
ocorrido na área de concessão da AES Eletropaulo, bem como informações relevantes a 
respeito das interrupções em Situação de Emergência decorrentes do mesmo.  
Destaca-se que, para o entendimento completo das regras de apuração dos indicadores de 
continuidade e expurgos, faz-se necessário também a observação das regras contidas nos 
Módulos 1 e 6 do PRODIST. Todos os módulos destes procedimentos encontram-se 
disponíveis para consulta no site da ANEEL (www.aneel.gov.br) e as principais definições 
relacionadas ao tema estão contidas no item 2 deste documento. 
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2 Definições 
 
 
 
Seção 1.2 do Módulo 1 do PRODIST ï Revisão 8 
 
2.178 Evento 
Acontecimento que afete as condições normais de funcionamento de uma rede elétrica, 
podendo gerar uma ou mais interrupções no fornecimento de energia. 
 
2.122 DIC 
Duração de interrupção individual por unidade consumidora. 
 
2.191 FIC 
Frequência de interrupção individual por unidade consumidora. 
 
2.81 Consumidor Hora Interrompido (CHI): 
Somatório dos DICs dos consumidores atingidos por interrupção no fornecimento de energia, 
expresso em horas e centésimos de horas. 
 
2.222 Interrupção em Situação de Emergência: 
Interrupção originada no sistema de distribuição e resultante de evento que comprovadamente 
impossibilite a atuação imediata da distribuidora, desde que não tenha sido provocada ou 
agravada por esta, sendo elegíveis apenas as: 

Decorrentes de evento associado a Decreto de Declaração de Situação de Emergência ou 
Estado de Calamidade Pública emitido por órgão competente; ou 

Decorrentes de evento cuja soma do CHI (consumidor hora interrompido) das interrupções 
ocorridas no sistema de distribuição seja superior ao calculado conforme equação a seguir: 
 
 

 
 

 
N ï Número de unidades consumidoras faturadas e atendidas em BT ou MT, com 2 (duas) 
casas decimais, do mês de outubro do ano anterior ao período de apuração. 
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3 Descrição dos eventos 
 
O evento em tela refere-se a um cenário atípico composto de fortes chuvas e rajadas de vento, 
ocorrido nos meses: 
 

 Setembro de 2015 

 Outubro de 2015 

 Novembro de 2015 

 Dezembro de 2015 

 Fevereiro de 2016 

 Março de 2016 

 Maio de 2016 
 

Os quais afetaram as condições normais de funcionamento da rede elétrica na área de 
concessão da CERIPA. Nesta ocasião, as estações meteorológicas registraram rajadas de 
vento de até 70,4 km/h, sendo que algumas regiões registram, além da forte chuva, queda de 
granizo. 
 
Este cenário foi atestado pelo CGE (Centro de Gerenciamento de Emergências), bem como 
pela Climatempo, empresa especializada em meteorologia. Apresenta-se no o laudo 
meteorológico, na íntegra, e na Tabela 1, uma síntese do parecer da empresa, abordando a 
classificação COBRADE (Código Brasileiro de Desastres) do evento, assim como o período da 
atipicidade climática vivenciada na área de concessão. 
 
 
 

Tabela 1 ï Resumo meteorológico do evento 

 
 
 
Verificou-se também, que a intensidade da chuva danificou a rede de distribuição de energia 
elétrica em diversos pontos de toda a área de concessão, de forma tão agressiva, que fora 
registrado aproximadamente: 
  
12514 clientes em setembro; 
8279 clientes em outubro; 
15185 clientes em novembro; 
2889 clientes em dezembro; 
1149 clientes em fevereiro; 
3898 clientes em março; 
4394 clientes em maio, 
 
Os quais tiveram o fornecimento de energia elétrica interrompido no pico máximo dos 
temporais. 
 
Em análise a soma do CHI (Consumidor Hora Interrompido) das interrupções ocorridas no 
sistema de distribuição decorrentes do evento, e cujo início se deu no período de atipicidade 
climática, verificou-se que este valor é superior ao patamar mínimo definido pela fórmula 
estabelecida no Item 2.222 do Módulo 1 do PRODIST, configurando-se, portanto, como um 
caso de ISE. 
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Neste relatório, faz-se importante destacar que, para fins de seleção das interrupções 
decorrentes do evento, fez-se o uso da lista de Fatos Geradores definidas pelo Anexo II da 
seção 8.2 do Módulo 8 do PRODIST, tendo sido os expurgos restritos às ocorrências de causa 
Meio Ambiente. 
 
 

3.1 Região afetada 
 
Conforme previamente abordado, o evento em tela impactou toda a área de concessão da 
CERIPA, todavia, foram observadas consequências em 4 municípios da área de concessão, 
dos 10 municípios atendidos pela CERIPA, conforme tabelas abaixo. 
 
 
Tabela 2ï Municípios afetadas pelo evento 
 

Avaré Arandu 

Itaí Itapeva 

Paranapanema Buri 

Taquarituba Itaberá 

Coronel Macedo  

Itatinga  

 
 
A Figura 1 apresenta o mapa geoelétrico da área de concessão da distribuidora (área afetada), 
 
 

3.1.1 Mapa geoelétrico da CERIPA 
 

 
Figura 1 ï Mapa geoelétrico da região afetada. 
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4 Descrição dos danos causados ao sistema elétrico 
 
 
4.1 OCORRÊNCIAS 
 
A fim de possibilitar melhor entendimento das ocorrências e equipamentos afetados na 
concessão da CERIPA durante período do Evento, apresenta-se nas Tabelas abaixo os 
eventos e equipamentos afetados na rede de distribuição. 
A ordem de apresentação dos dados é: 
 

 Setembro de 2015 

 Outubro de 2015 

 Novembro de 2015 

 Dezembro de 2015 

 Fevereiro de 2016 

 Março de 2016 

 Maio de 2016 
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Tabelas ï Eventos e equipamentos afetados na rede de distribuição. 
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4.2 Síntese das informações técnicas do evento 
 
A Tabela 4 apresenta uma síntese de informações relevantes a respeito do impacto do evento 
em tela e das interrupções decorrentes deste. 
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